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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Portaria 299/2021 - AGRODEFESA
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
AGRODEFESA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50 da Lei n. 20.491/2019, c/c art. 26
do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019;

Considerando o Decreto nº 8.940, de 18 de abril de 2017, que regulamentou a avaliação
especial de desempenho do servidor público civil em estágio probatório na Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo;

Considerando a Portaria nº 124/2018 - AGRODEFESA, de 15 de março de 2018,
(SEI1745612) que constituiu a Comissão de Recursos para a avaliação de desempenho;

Considerando o disposto no art. 6º do Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017, de que a
Comissão de Recursos deve ser composta por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo
estáveis, com seus respectivos suplentes, cujo nível de escolaridade deve ser igual ou superior ao exigido
para ingresso no cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor em estágio probatório;

Considerando ainda que o servidor designado no art. 2º, para compor a Comissão de
Recursos, como presidente, não possui os pré-requisitos estabelecidos no art. 6º do Decreto nº 8.940, de 17
de abril de 2017, resolve:

 

Art. 1º Substituir no inciso I, do art. 1º da Portaria nº 124/2018 - AGRODEFESA
(SEI1745612) o servidor Eurípedes Divino Amorim pela servidora ELEONORA FERREIRA DE
MACEDO, fiscal estadual agropecuário - CPF nº ***.406.101-**.

Art. 2º Designar a servidora ELEONORA FERREIRA DE MACEDO, presidente da
Comissão de Recursos da Agrodefesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 04/05/2021, às
10:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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